
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 646 

024/2025 Autor: Vereador João Batista de Assis 

Ementa: 
Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa "Colônia de Férias" no 
Município de Venda Nova do Imigrante, e dá outras providências. 

 

Relator: 07 de julho de 2025 

Comissão: 12 de julho de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

02/07 – Em análise. 
 
09/07 – Projeto permanece em análise, convidar os Secretários de Turismo, Educação 
e Esporte. 
 
16/07 - O projeto permanece em análise, aguardando a participação dos Secretários 
do Poder Executivo na reunião da comissão, a ser agendada após o término do 
recesso legislativo. 
 
06/08 – Em análise pela Comissão. 
 
13/08 – Agendar a reunião novamente com os secretários. 
 
20/08 – Os Secretários de Educação, Tiago, e de Administração, Lícia, estiveram 
presentes na reunião da Comissão e discutiram sobre o projeto. Fica decidido 
convidar os Secretários de Esporte e de Assistência Social para participarem da 
próxima reunião da Comissão. O processo permanece em análise. 
 
27/08 – Os Secretários Municipais de Esporte e de Assistência Social participaram da 
reunião da Comissão, oportunidade em que também discutiram o projeto. O processo 
segue em análise no âmbito da Comissão. 
 
03/08 – Em análise pela Comissão, aguardando reunião com a Secretária de 
Assistência Social. 
 
10/09 – Aguardando o envio de informações pelas secretarias para possível emenda 
ao projeto. 
 
17/09 –  Encaminhar oficio a SEMAS solicitando o cronograma de atividades das 
oficinas. 
 
23/09 – A comissão está avaliando o cronograma enviado pela Secretaria. 
 
01/10 – Em análise pela Comisão. 

Próximas 
Comissões: 

CESAMATAS - FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 02 de julho 2025 

 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 

 
Sala das Comissões, em 01 de outubro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 929 

045/2025 Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: 
Altera a Lei Complementar nº 1.657/2024 e seus anexos e a Lei 
Complementar nº 1.658/2024 e Lei Complementar 1.656/2024 e dá 
outras providências. 

 

Relator: 06 de outubro de 2025 

Comissão: 11 de outubro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

01/10 – Em análise pela Comissão. 

Próximas 
Comissões: 

CESAMATAS – OBRAS - FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 01 de outubro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 01 de outubro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de Lei: 
P. 995 

049/2025 Autor: Vereador Carlos Alberto Minet 

Ementa: 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de remoção de cabos e fiação aérea 
excedentes, sem uso ou em condições inadequadas, no Município de 
Venda Nova do Imigrante, e dá outras providências. 

 

Relator: 06 de outubro de 2025 

Comissão: 11 de outubro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

01/10 – Em análise pela Comissão; 

Próximas 
Comissões: 

CESAMATAS – OBRAS - FINANÇAS 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 01 de outubro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 01 de outubro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
CGC: 36.028.942/0001-25 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 

Projeto de 
Resolução: 
P. 991 

010/2025 Autor: Mesa Diretora 

Ementa: 

Autoriza a celebração de Termo de Cooperação Técnica entre a 
Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, o SENAC/ES e o 
SEBRAE/ES, visando à qualificação profissional e capacitação 
empreendedora de mulheres vítimas de violência doméstica 

 

Relator: 06 de outubro de 2025 

Comissão: 11 de outubro de 2025 

Emendas: 

 

Observações: 

01/10 – Aprovado. Encaminhado para parecer. 

Próximas 
Comissões: 

ÚNICA 

Relator: Pela Aprovação:  Pela Rejeição:  Em Análise:   

Comissão: Pela Aprovação:  Pela Rejeição  Em Análise:   

 

Entrou na Comissão em: 01 de outubro 2025 

 
 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente 
                    
CARLOS ALBERTO MINET - Relator 
 
JOÃO BATISTA DE ASSIS – Secretário 
 

 
Sala das Comissões, em 01 de outubro de 2025.  

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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